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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioANTONIO CARLOS SILVA BENTO e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº040, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO CARLOS SILVA BENTO, admitido em 

01/02/2017, CPF nº 572.342.485-87, RG nº 04875123-59 – SSP/BA, CTPS nº 9273814

– Série nº 0010-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO – SEGES, na 

função deASSISTENTE JURÍDICO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-

2018, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaJULIANA 
RAMOS DE EÇA SANTOSe dá outras providências.

PORTARIA Nº041, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, JULIANA RAMOS DE EÇA SANTOS, admitida em 

02/06/1999, CPF nº 736.667.005-78, RG nº 0739755595 – SSP/BA, CTPS nº 14764 –

Série nº 00059-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO – SEGES, na 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS referente ao

período 2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioDEUSDEDITH BISPO BONFIMe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº042, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DEUSDEDITH BISPO BONFIM, admitido em 

01/10/1993, CPF nº 166.675.575-34, RG nº 0220896402 – SSP/BA, CTPS nº 14899 –

Série nº 00059-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC, na função 

deAGENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioGILDÉZIO SILVERIO DOS SANTOSe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº043, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GILDÉZIO SILVERIO DOS SANTOS, admitido em 

01/05/2005, CPF nº 945.691.345-72, RG nº 08312697050 – SSP/BA, CTPS nº 01895 –

Série nº 00045-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC, na função 

deAUXILIAR ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-

2016, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioANTONIO CARLOS DE SOUZA e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº044, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ANTONIO CARLOS DE SOUZA, admitido em 

17/04/1990, CPF nº 872.178.135-49, RG nº 678528233 – SSP/BA, CTPS nº 004895 –

Série nº 00014-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2013-2014,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 030
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 386B397E021B63188A2202DA1534DB14



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000181 Estado da Bahia - segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 Ano 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioCLAUDIO 
LUIZ SANTOS GOIABEIRAe dá outras providências.

PORTARIA Nº045, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLAUDIO LUIZ SANTOS GOIABEIRA, admitido

em 03/01/2005, CPF nº 274.467.968-20, RG nº 0790194554 – SSP/BA, CTPS nº 08324

– Série nº 00050-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO –

SEGOV, na função deMOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-

2016, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioEDNALDO BATISTA DOS SANTOS e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº046, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EDNALDO BATISTA DOS SANTOS, admitido em 

23/04/1990, CPF nº 871.325.165-15, RG nº 0796653062 – SSP/BA, CTPS nº 69168 –

Série nº 00045-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função dePEDREIRO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioJOSÉ 
ALVES FERREIRA FILHO e dá outras providências.

PORTARIA Nº047, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ ALVES FERREIRA FILHO, admitido em 

01/04/1990, CPF nº 602.690.065-91, RG nº 04678745-30 – SSP/BA, CTPS nº 38352 –

Série nº 00037-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2013-2014,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioJOSÉ 
ALMEIDA DA SILVAe dá outras providências.

PORTARIA Nº048, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, admitido em 

10/07/1993, CPF nº 140.606.805-59, RG nº 0181921499 – SSP/BA, CTPS nº 54657 –

Série nº 00017-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deMOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioLUIZ 
ALBERTO DE JESUS SANTOSe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº049, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LUIZ ALBERTO DE JESUS SANTOS, admitido em 

01/10/1999, CPF nº 975.694.455-20, RG nº 0754482707 – SSP/BA, CTPS nº 14804 –

Série nº 00042-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função de GARI, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-2016, devendo gozá-

la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaMARIA 
EMÍLIA BRITO COSTA SILVAe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº050, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA EMÍLIA BRITO COSTA SILVA, admitida

em 02/01/2017, CPF nº 078.685.535-53, RG nº 0145182959 – SSP/BA, CTPS nº 24975

– Série nº 397-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deDIRETORA DE GABINETE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 

2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioSIDINALDO MOSQUITO DE SOUZAe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº051, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SIDINALDO MOSQUITO DE SOUZA, admitido em 

02/01/2017, CPF nº 929.299.235-04, RG nº 0653035047 – SSP/BA, CTPS nº 89536 –

Série nº 00038-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deCOORDENADOR DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 30 dias

de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo gozá-la no período de 01/02/2018

a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioUESCLEI 
SOUZA BRITOe dá outras providências.

PORTARIA Nº052, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, UESCLEI SOUZA BRITO, admitido em 01/07/2008,

CPF nº 021.798.325-16, RG nº 1273093224 – SSP/BA, CTPS nº 029515 – Série nº 

00083-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV, na 

função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2013-2014, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioVIVALDO 
SOUZA SANTOS e dá outras providências.

PORTARIA Nº053, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, VIVALDO SOUZA SANTOS, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 000.900.395-99, RG nº 1635005175 – SSP/BA, CTPS nº 14899 –

Série nº 00059-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS referente ao

período 2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a
funcionáriaGISELE OLIVEIRA VIEIRAe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº054, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, GISELE OLIVEIRA VIEIRA, admitida em 

02/06/1999, CPF nº 003.047.335-71, RG nº 0831476834 – SSP/BA, CTPS nº 76113 –

Série nº 00071-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC, na função deAUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO referente ao período 1999-2006,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 02/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125            E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 040
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 386B397E021B63188A2202DA1534DB14



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000181 Estado da Bahia - segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 Ano 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioAMÉRICO FRANCISCO OLIVEIRA 
GONÇALVESe dá outras providências.

PORTARIA Nº055, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, AMÉRICO FRANCISCO OLIVEIRA 

GONÇALVES, admitido em 01/01/2005, CPF nº 910.375.655-68, RG nº 0456262946 –

SSP/BA, CTPS nº 08367 – Série nº 00050-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DEGOVERNO – SEGOV, na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao

período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioCLEBSON SILVA DOS SANTOSe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº056, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLEBSON SILVA DOS SANTOS, admitido em 

01/05/2005, CPF nº 935.043.575-68, RG nº 0735321426 – SSP/BA, CTPS nº 66092 –

Série nº 00056-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2013-2014,

devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 03/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioELENILSON DE JESUS SANTOSe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº057, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ELENILSON DE JESUS SANTOS, admitido em 

01/04/2005, CPF nº 931.312.325-87, RG nº 0837594502 – SSP/BA, CTPS nº 00168 –

Série nº 00057-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017,

devendo gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioIRLAN 
COSTA ROCHA e dá outras providências.

PORTARIA Nº058, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, IRLAN COSTA ROCHA, admitido em 13/06/2008,

CPF nº 014.375.215-41, RG nº 0976243571 – SSP/BA, CTPS nº 80399 – Série nº 

00064-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV, na 

função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018, devendo 

gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioMOACIR 
SANTOS DE MELOe dá outras providências.

PORTARIA Nº059, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MOACIR SANTOS DE MELO, admitido em 

01/07/2008, CPF nº 488.639.395-00, RG nº 1636203 – SSP/BA, CTPS nº 9903914 –

Série nº 0010-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017,

devendo gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioMOISES 
CONCEIÇÃO DE JESUS e dá outras providências.

PORTARIA Nº060, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MOISES CONCEIÇÃO DE JESUS, admitido em 

01/04/1990, CPF nº 690.552.975-34, RG nº 0579500594 – SSP/BA, CTPS nº 38320 –

Série nº 00037-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS referente ao

período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionárioPAULO 
DOS SANTOSe dá outras providências.

PORTARIA Nº061, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, PAULO DOS SANTOS, admitido em 01/07/2008,

CPF nº 009.559.965-70, RG nº 1115571273 – SSP/BA, CTPS nº 29046 – Série nº 

00080-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV, na 

função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo 

gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioREINALDO LISBOA SANTOS e dá outras 
providências.

PORTARIA Nº062, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, REINALDO LISBOA SANTOS, admitido em 

01/03/2005, CPF nº 004.887.765-46, RG nº 0975025538 – SSP/BA, CTPS nº 06690 –

Série nº 00061-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deVIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018,

devendo gozá-la no período de 15/02/2018 a 17/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao
funcionárioMANOEL SANTOS DE JESUS FILHOe
dá outras providências.

PORTARIA Nº063, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL SANTOS DE JESUS FILHO, admitido em 

07/03/1994, CPF nº 365.602.435-91, RG nº 022866952-28 – SSP/BA, CTPS nº 31099 –

Série nº 00012-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC, na função 

deCOORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 90 dias de LICENÇA 

SEM VENCIMENTOS referente ao período 2004-2009, devendo gozá-la no período de 

01/02/2018 a 02/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao
funcionárioREGINALDO DE SOUZA SANTOSe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº064, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, REGINALDO DE SOUZA SANTOS, admitido em 

15/05/1995, CPF nº 312.713.405-34, RG nº 0339262800 – SSP/BA, CTPS nº 45509 –

Série nº 00019-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO – SEGOV,

na função deGARI, 90 dias de LICENÇA SEM VENCIMENTOS referente ao período 

2010-2015, devendo gozá-la no período de 01/02/2018 a 02/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 15 de janeiro de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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